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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Rcquisição n" 871/2019
Proccsso de Administrativo n" 3200/2019
Prcgão Prescncial n" 74/20 I9
Ata de Registro de Prcços n" 140/2019
Validade: 12 (doze) meses. contados a paliida a data de sua assinatura
Óq::ão gercnci:Hlor: Prefeitura l'vlunieipal de Pirassununga-SI'
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A I'REFEITURA no i\HINICípIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade dc
Pirassununga, Estado dc São Paulo. na Galício Del Ncro. nO 51, Centro, Pirassununga/SI'.
inscrita no CNPJ/MF sob o nO. 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito l\1unicipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado. comerciante. portador da
Cédula de Identidadc R.G. n". 11.707.894-3-SSP/SP c inscrito no CI'F/MF sob o nO.
016.192.378-06. domiciliado ncsta cidade. onde rcsidc na Rua Robelio 1)emétrius Zema nO
2844. Jardim Carlos Gomes, na cidade de Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente COMPROMITENTE, c de outro lado. a empresa AGLON COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÚES LTDA., dcvidamente inscrita no CNP,J sob o n° 65.817.900íOOOI-71,
com sede na Avcnida Visconde de Nova Granada. 1105 - Vila Grossklauss - Cep 13.617-400 --
Tclet()J1e (19) 3573-7300 - e-mail: aglon@aglon.eom.br. na cidade de Leme/SI' , dados
baneários: Banco do Brasil - Agência 5119-5 - Conta Corrente n" 3785-0 daqui por diante
denominada "COMPROMISSÁIUA". representada neste ato por EROS CARRARO,
brasileiro, sócio-proprietário, nascido aos 05106/1977, portador da Cédula de Identidade RG n"
22.370.122-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 253.912.708-80. residente e domiciliado
na Rua dos Flamboyans. 232 - Condominio Vale Verde - Cep 13613-340 - Fone: 19 3573-
7300 - e-mail contratosl/wa~!Ioll.com.br. na cidade de Leme/SI'. neste ato por seu
rcprcsentante legal. conti.mlle documento comprobatório, nos termos da Lei Fcderal nO
8666/93. Decreto Municipal n° 3.863/2009 e alteraçôes. resolvem REGISTRAR OS
PREÇOS dos materiais. constantes no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA
REG ISTRO DE PREÇOS N° 74/2019. dc acordo com seu(s) respectivo(s) preço(s)
unitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:

Seq Código Descrição Marca Qtde, U.M. VIr, Vir, Total
Unitário

131 401.3250002.347 LEVODOPA 200MG + BENSERAZIDA 50MG Rache 60000 COM 0,9100 54600,00
COMPRIMIDO

165 401.1730001.177 PROPATILNITRATO 10 MG Farmoquimica 112500 COM 0,2100 23.625.00

184 401.2600001104 VARFARINA 5MG - COMPRIMIDO FARMOQUIMICA 45000 COM 0,1000 4500,00

Valor total da Ata RS 82.725,00 (oitenta c dois mil e setescelltos c vinte c cinco reais).

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OIUETO
1.1. A presente Ata tem por objcto o REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE,
conforme especifieaçôes do ANEXO I - TemlO dc Referência. tudo em conlonnidade com as
disposiçôes deste Edital e seus ancxos, gue o integram e completam.
1.2. Estc instrumento não obriga o Município de Pirassununga a lirmar contrataçôes nas
gu<mtidades registradas. podendo ocorrer licitações específicas para o j()rnecimento do(s)
objeto(s) desta licitação. obedecidas à legislaçào pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de f(Jrneeimento, igualdade de condições.
1.3. As contrataçôes dos produtos registra . (: instrumcnto serão etCtuadas através dc
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Autorização de Fornecimento_ emitidas pelo Município dc Pirassununga.

CLAuSULA 2 - QUANTO A ENTlmGA E RI~CEBIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. Em conJi.mnidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.o 8.666/93. mediante rccibo.
2.2. A cntrega será parcelada de acordo com as necessidades de cada unidade requisitante.
2.3. Um determinado objeto serú inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
I - caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas nesta Ata e cm
seu anexo, no edital ou na proposta;
2.4. O recebimento provisório ou definitivo nào cxclui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perfeita exccução da Ata, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
instrumento.
2.5. A cntrega dos produtos dcverá ocorrer através de pessoal devidamente uniformizado,
portando crachá de identilicação.
2.6. O prazo para a entrega dos produtos serú de até 10 (dez) dias corridos. contados a partir d(.
recebimento da Autorização de Forneeimelllo (AI') expedida pela Administração r\i1unieipal.
2.7. Os produtos deverão ser entregues no Almoxaril'ldo da Saüde, situado na Rua Siqueira
Campos. 1770 -- Centro, Fanmícia do Povo. no horário compreendido entre 07:00 ás 10:30 e
13 :00 ás 16:00 horas.
2.8. Constatado qualquer irregularidade. quanto á qualidade. quantidade ou especificação do
produto. no ato da entrega os produtos serão recusados. devendo os mesmos serem repostos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
2.9. Os medicamcntos devcrão possuir no mínimo prazo de validadc de 18(dczoito) meses da
data da entrega. Caso algum deles tenha prazo de validade inferior, deverú ser entregue
confoIme bí-ientações da Fannacêutica responsável.
2.10. A Compromissária deverá efetuai' a entl'ega total dos medicamentos conforme
descrito na Autorização de Fornecimento (AF), não será aceito o parcelamento dos itens.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGf.:i\'CIA DA ATA DE IU<:GISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura . •CLAUSULA QUARTA - DAS CO]\'DIÇÜES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento ocorrerá 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos constantes da(s)
Autorização(ões) ele Fornecimento e apresentação da respectiva Nota Fiscal. devidamente
vistaela por um agente da Secretaria lvlunicipal ela Saúde da Prefeitura !"'lunieipal de
Pirassununga.
4.2. A emissão ela nota fiscal deverá obedecer as disposições contielas na Portaria CAI' 162/08
(nota liseal eletrônica) e suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, sob pena de não recebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputável. exclusivamente. Ú Administração Püblica
Munieipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) Jicará(ão) sujeita(s) a correção monetária.
com base no IPCIFIPE pro rafll di", desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento será eli:tuado ú Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação eontratual. ou linanccira municipal que lhe fór imposta em virtude ele penalidade ou
inadimplência. a qual poderá ser compensada com o(s) pagamcnto(s) pendente(s), sem que isso
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
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CLAuSULA QUINTA - DO C1Ü:Drro rOR ONDE CORRERA A DESPESA

5.1. A dotação orçamentária da presente licitação está à cargo dos seguinte elemento
orçan1cntário:
12.01 Saúde
Despesa 2180
Categoria Econômica 33.9().32-0()
Rubrica Orçamentária lO 301 1001 2603 RI'
Código Aplic. 31O()()(}O F(}I

<

5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamcntária, durante a vigência contratual, podcrá haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

• CLAuSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber. as condições e as regras
estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/93 c no Decreto Municipal n" 3.863109.
6.2. Caberá ao i(ll'IleCedor benc!iciário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitaçüo ou não do fornecimento. dcsde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriol1nente assumidas.

•

CLAUSULA S(~T1MA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRI~ÇO DO
PROPONENTE

7. I. O Proponente terá o seu rcgistro de preço cancelado na Ata. assegurado o contraditório c a
ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
(muitos ou de i()rça maior: e
b) O seu preço rcgistrado se tornar, comprovadamcnte, incxeguivel em Junção da elevação dos
preços de mercado .
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária perder qualquer condiçüo de habilitaçüo ou qualificação técnica exigida
no processo lieitatório:
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas:
d) li CompromissiÍrin nüo cumprir as obrigaçôes decorrentes da Ata de Registro de Preço;
c) li CompromissiÍria comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
deeonentes da Ata de Registro de Preço; c
t) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos cicIa decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima. coneluido o processo, o ivlunicipio tariÍ o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e ini())"Jnará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

3
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CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PRI~ÇO
8.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta lieitaç- ,s~rá cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
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b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLAuSULA ~ONA- DAS SANÇÜES
9.1. Aquele que lizer declaração lillsa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. recusar-se a assinar a Ata de
Registro, bem como recusar. injustificadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação
assUlllidu. ficará sujeito ú:
a) Advertência:
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura j'vlunicipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
dcmais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos.
termos do at1. 87 da Lei Federal nO8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíncas ",1". "c" c "d" podcrão também ser aplicadas
concomitantementc com a da alinca "b". "lcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissúria
incorra nas meSlnas.
9.3. Se a Compromissúria não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos. ficaní
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização de fornecimento
e/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas. a critério do Município.
independelltemente da aplicação das sanções eabiveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerú a Compromissária em multa
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. conforme critérios de
razoabilidade. sendo que O valor será devidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Compromissária em mult:e
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prelciturn tiver que ingressar em Juizo em eonsequêncin do contrato c/ou de suas
partes integrantes. a Contratada, sem prejuizo da indenização c das sanções eabiveis, pagará li
Prefeitura, a título de honorários advocatícios. a importância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades c multas prcvistas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
e. eonsequentemente. o pagamcnto delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas e/ou prej uízo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada.
sob pcna de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este fi)!' devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos elJuivalente ao dia de atraso por justa causa ou ('orça
maior, a critério da I'rclcitura. só será rec ' ,ido pela Administração Municipal sc acompanhado
das justificativas apresentadas li I're "i ra.

Rua Galício Dcl c (. /51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 1<)3565-8028
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CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÜES DA DETENTORA:
10.1. Obter todas as liccnças, autorizaçõcs c tí'anquias necessárias fornecimcnto dos objetos
registrados e pagar os cmolumcntos prescritos cm Ici.
10.2. Organizar-se técnica c administrativamente. dc modo a cumprir com eficiência o objeto
desta licitação.
10.3. Arcar com as dcspcsas dccorrentes de frctc c entrega.
IOA. Indicar um prcposto para as tratativas com o Cicstor da ata de rcgistro dc prcços designado
pela Administração.
10.5. Arcar com os cncargos sociais. trabalhistas. prcvidcnciários. tiscais c comcrciais.
10.6. Efetuar a entrcga dos mcdicamentos de acordo com as especiticaçõcs c dcmais condições
cstipuladas no Edital.
10.7 . TranspOliar os produtos em veículo apropriado cm cumprimento das Icis vigentes.
10.8. Comunicar dc imcdiato a Prefeitura Municipal. acerca de eventuais motivos que
impossibilitcm o cumprimento das obrigações c dcmais disposições constantcs dcste cdital.
10.9. Rcparar, corrigir. rcmovcr. as suas cxpcnsas. no todo cm parte o produto cm quc sc
vcritiquc(m) defcitos e/ou impropriedadcs. bem como. providcnciar a substituição dos mcsmos,
no prazo máximo cstipulado pela Unidade Requisitantc, scm qualquer onus ao rV!unicípio.
10.10. Assumir a rcsponsabilidade pelos encargos fiscais c comcreiais rcsultantes da
adjudicação desta Licitação.
10.11. Ofertar produtos de primeira qualidade, de acordo com as especificações técnicas
constantcs do Termo dc Rcferência.
10,12. A Compromissária deveráentregar na Secretaria Municipal da SaÍlde rclaçãodós
medicamentos que fornecerá, constando nome do medicamerito, miligrama, (luantidade
por embalagem, visando desta fOI'ma evitar o fracionamento de embalagens, este que não
{,permitido pela ANVISA.

•
CL..\USliLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO I\IUNICÍI'IO

11.1. Comunicar a Compromissária de toda e qualqucr ocolTência relacionada com a presentc
aquisição.
11.2. El'ctuar o pagamcnto ú Compromissária no prazo estipulado ncstc edital.
11.3. Rcjeitar, no todo ou cm parte, o produto quc a Compromissária cntrcgar fÍJra das
especificações do Edital.

CLAUSULA ()í~CIMA SEGUN()A- ()OS CASOS DE nESCISÀO
12.1. Constituem casos quc possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partcs quc
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 7S da Lci l'edcral n° 8.666/93. artigo 13 do
Dccreto Municipal nO3.S63/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitaçào.

5
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CL\liSlJLA DltCIMA TEnCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata. os preços rcgistrados scrào lixos e irrcajustávcis, exceto nas
hipótcses. devidamentc comprovadas, de ocorrência dc situação prcvista na alínea "d" do inciso
11do art. 65 da Lci Fcdcral n" S.666193 ou de rcdução dos prcços praticados no mcrcado.
13.2. Mesmo compl'Ovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso lI do art. 65
da Lei l'ederal n." S.666/93. a I\dministraçào, sc julgar convenientc, poderá optar por cancelar a
Ata c iniciar outro proccsso licitatório.
13.3. Comprovada a rcduçào dos preços praticados no mcreado nas mesmas condiçõcs do
rcg!stro. e. definido o novo prcço máximo a ser pago pela Administração. o Proponente
registrado será convocado pela Administração 1\ unicipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - I)fSPOSIÇÜES GERAIS
14.1. Constatado pelo agente da Secretaria Munieipal da Saúde. responsável pelo recebimento
dos produtos. através de laudo. que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital. após
eontraditário da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado. á critério da Administração.
independentemente da aplieação das sanções eabíwis.
14.2. O lvlunicípio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-Ias ou solicitar substituições. e ainda. se reserva ao direito de revogar.
anular. adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente
haja inconveniência administrativa para scus serviços e por razões de interesse público.
14.3. Despesas com frete e descarregamento correráo por conta c risco da Compromissária.

14.4. Os produtos deverão estar de aeordo eom os termos das especificações do Termo de
Refercncia.
14.5. A Compromiss<iria responsabiliz~lr-se-á civil e criminalmente. inclusive no que se relere.
eventual dano. a quem quer que o sofra. por qualquer erro ou imperfeição na execução do
objeto licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - D1SPOSIÇÜES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Rcgistro de Preços a manter, durante todo a presente
avença. as eondições de habilitação e qualilicação exigidas no certame licitatário.
15.2. Para as questões que se suscitarem entrc as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
nnligavelnlcntc na esfera adnlinistrativa. fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas o de pleno acordo no que se refere aos termos da presentc
avença. firmam o mesmo em 02 ( las) vias de igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

de 20] 9.

tJ~1/@.~~.
AGLON COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA.

CNI'J N" 65.817.900/0001-71

Testemunhas:

Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - I'irassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANr\LOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VI~L

Proeesso de Administrativo n" 3200/2(11)
Preg,io Presencial n" 074/2019
Ata de Registro de Preços n" 140/2019
Cont..,.tant,': PREFEITURA MUNICIPAL 1)«: PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: AGLON COMtRCIO E REPRESENTAÇÜES LTDA.

Objeto: O REGISTRO DE PImçOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIJ)ADl~S DA SECRETARIA ;\-IUNICII'AL DA SAÚDE.

Nome: ADEMIRALVES LINDO
Cargo: PREFEITO tvlUNICIPAL
RG n" 11.707.894-3 - SSI'/Sp - CPF n° 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844, .Id. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
c-mail: prcfeito@pirassununga.sp.gov.br-adcmir@adcmirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento a re'luisiçties de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA IIERNi\NDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do árguo/Setor: Rua Galíci(l De] Nero, n" 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Teletone e Fax: 015 19 - 3562-160 I ou OIS 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

•
Pirassununga, Qs_ de -fJu.£~

ALVES LINDO
cito Municipal

de2019 .

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
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CONTHATOS OU ATOS JUHíDICOSANÁLOGOS
TEHMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACAo

Pnleesso de Administ.-ativo n" 3200/2019
Pregão Prescncial n" 074/2019
Ata de Rcgistro de Preços n" 140/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: AGLON COMÉHCIO E HEPRESENTAÇÜES l;rDA.

Objeto: O REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECHE'I~<\RIA M UNICI PAL DA SALJDE.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dl'. Valter
Tadeu Cmnargo de Castro - OAB/SI' 83,082: Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Ora. Érica Regina I'ianca - OAB/SI' 206.780 c Dr. Clebcr Botazini de Souza - OAB ..•
SI' 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAI>lSP 214.302; Dr. IVlatheus Baldovinotti - OAB/SP
380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajustc acima refcrido estarú sujeito a anúlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trúmitc processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos tcr acesso ao proccsso. tcndo vista c extraindo cópias uas manitestaçôcs dc
intercsse. Despachos c Decisões. mcdiante regular cauastramcnto no Sistema ue Processo
Eletrônico. eonforme dados abaixo indicados. cm consonúncia com o cstabclecido na
Resolução n° O1/20 I1 do ICESP;
c) Além dc disponíveis no proccsso eletrônico. todos os Dcspachos c Decisõcs quc vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo. senl0 publicados no Diário 01icial do Estado.
Caderno do Poder Lcgislativo. partc do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO 709. de 14 dc janciro dc 1993.
iniciando-se. a partir de então, a contagem dos prazos processuais. confónne regras do Código.
de Processo Civil:
d) Qualquer alteração (k endcreço - rcsidencial ou eletrônico - ou tclefoncs de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

DamO-fiOs por NOTIFICADOS pam:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu . ligamento final e conscqucnte
publicação;
b) Se for o caso c de nosso interesse, nos
o direito de defesa. interpor rccursos e o 'lu

Pirassununga. de 2019.

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 19 3565-802X
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tr , Pirassununga/SI'.
] < .sp.gov.br.
Lbr.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
'l/--------------------------

btado dI.: São Paulo 3::t'\i
Pmcuradoria Geral do M ~

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEl'vllR ALVES LINDO - Pr"
RG: 11.707.894-3 - SSI'/SI'.
CPI': 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galíeio Del Nero.
E-mail institucional: prefeito:? n"
E-mail pessoal:ademir@adlirl.11 .

ASSINATURA:

•
v

CONTRATADA:
Nome c cargo: EROS CARRA.RO - súcio-proprietúrio
RG N° 22.370.122-1 SSP/SP
CPF N° 253.912.708-80.
Data de Nascimento: 05/06!197
Telefone: 193573-7300

Endereço: Rua dos Flamboyans, 232 - Condominio Vale Verde - Cep 13613-340 - na cidade
de Leme/SI'.
E-mail institucional:aglon@aglon.eom.br
E-mail pessoal:contratosl@aglon.eom.br

ASSINATURA: ~ ~~~

•
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I>ECLARACAo DE DOCUMENTOS A I>ISPOSICAo DO TO>SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: AGLON COI\U::RCIO E REPRESENTAÇÜES l~rDA.

CNPJ N° 65.817.900/0001-71

PROCESSO ADM. N° 3200/2019

PREGÃO PRESENCIAL N" 074/2019

ATA DE PREÇOS N° 140/2019

VALOR TOTAL R$ 82.725,()() (oitenta e dois mil e setescentos l' \'inte e cinco reais).

J

•
OBJETO: O REGISTRO DE PI{EÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAlII>E.

Dcclaro, na qualidadc de responsüvcl pela cntidmk supra cpigral[lda. sob as pcnas da Lei, quc
os dcmais documentos originais. atinentes ú eorrespondentc licitação. encontram-se no
respectivo proccsso administrativo arquivado na origcm à disposição do Tribunal dc Contas do
Estado de São Paulo. e scrão rcmetidos quando requisitados.

Pirassununga. 25 de_~

LVES LINDO
) c' \to Municipal

de201LJ.

10
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